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DO RILC/EMSERH E RESSALVA AO DIREITO DE REPACTUA-
ÇÃO do CONTRATO Nº 447/2022-GGC/EMSERH, firmado entre 
as partes em 01/08/2022. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo 
de vigência do Contrato por mais 12 (doze) MESES, a contar de 
03/08/2024 e com término previsto para 03/08/2025. DO VALOR: 
O valor total deste aditivo será de R$ 215.280,60 (duzentos e quinze 
mil, duzentos e oitenta reais e sessenta centavos), incluído no mes-
mo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o 
objeto contratado. DA DESPESA: As despesas decorrentes do pre-
sente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade finan-
ceira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 
4-3-02-01-07 Serviços Vigilância e Segurança. DA ALTERAÇÃO 
DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO: O item 11.7 da “Cláusula 
Décima Primeira - DO PAGAMENTO” passa a vigorar nos termos 
da Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que se refere à docu-
mentação exigida da Contratada por ocasião das solicitações de pa-
gamento. DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH:  Este Contrato 
passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em seu site, na 
data de 27/05/2024. DA REPACTUAÇÃO: No tocante à Conven-
ção Coletiva de Trabalho – CCT, fica assegurado o direito futuro da 
Contratada à repactuação, tão logo seja publicada o respectivo instru-
mento, em conformidade com a Cláusula Décima Nona do Contrato 
original. DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo 
decorre de autorização do Presidente da contratante, exarada no Pro-
cesso nº 202411021514800-EMSERH, e encontra amparo legal no 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com 
a (a) Cláusula (s) Quarta, Décima Oitava e Décima Nona do contrato 
original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a 
publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Ofi-
cial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, fir-
mado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, 
lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de 
lida, será assinada pelos representantes das partes, CONTRATAN-
TE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE AS-
SINATURA: 20/06/2024. São Luís (MA), 20 de junho de 2024. 
MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da 
EMSERH - Matrícula nº 11.748.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 351/2023 - GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – 
EMSERH E A EMPRESA CLÍNICA E LABORATÓRIO MUL-
TIVIDAS LTDA. PROCESSO Nº 2024.110215.02989. PRIMEI-
RO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 351/2023 - GCC/
EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços 
Hospitalares – EMSERH. CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRE-
SENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros – Presi-
dente da EMSERH – Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e 
Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EM-
SERH – Matrícula n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATA-
DA: CLÍNICA E LABORATÓRIO MULTIVIDAS LTDA. CNPJ: 
26.716.635/0001-83. REPRESENTANTE LEGAL: ROMULO 
ROCHA DE LIMA. CPF: 960.105.093-00. OBJETO: O presente 
termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO E 
ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH do Contrato nº 351/2023 - GCC/
EMSERH, firmado entre as partes em 19/06/2023. DA PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Pelo presente termo adi-
tivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 
(doze) meses, a contar de 20/06/2024 e com término previsto para 
20/06/2025. DO VALOR: O valor total deste aditivo será de R$ 
792.500,00 (setecentos e noventa e dois mil e quinhentos reais), inclu-
ído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, inciden-
tes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As despesas decorren-

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
TJ/MA

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0018_D/2022--TJMA, FIR-
MADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO E O INSTITUTO CONSULPLAN DE DESENVOL-
VIMENTO, PROJETOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL; DO OBJETO: 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PROR-
ROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, COM INÍCIO EM 20/06/2024 E TÉRMINO EM 20/06/2025; 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O PRESENTE TERMO ADITIVO 
DECORRE DE AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, DECISÃO – GP 
N°49812024, E ENCONTRA AMPARO LEGAL NO ART. 57, II DA 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993; DA RATIFICAÇÃO 
DAS CLÁUSULAS: FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRA-
TO INICIAL FIRMADO ENTRE AS PARTES; DATA DA ASSINA-
TURA DO ADITIVO: 17/06/2024; ASSINATURAS: DES. JOSÉ DE 
RIBAMAR FROZ SOBRINHO – PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; PEDRO HENRIQUE 
BOUZADA FRAGA– REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA.

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO MARANHÃO – AGED/MA

PROCESSO Nº 95857/2013/AGED-MA. PROCESSO SEI Nº 
2024.130202.02641. DÉCIMO TERMO ADITIVO. CONTRATO 
Nº 003/2013. LOCATÁRIO: AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFE-
SA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO – AGED/MA, CNPJ n° 
05.057.657/0001-09. LOCADOR (A): MARIA ESTER ROCHA 
DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF Nº: 354.936.583-72 e RG Nº 
035258852008-6. OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do 
Instrumento Original do processo em epígrafe, nos termos da Cláusu-
la Segunda, por um período de 12 (doze) meses, a partir de 09 de abril 
de 2024, cujo final dar-se-á na data de 08 de abril de 2025. FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei nº 8.245/91. VA-
LOR: O valor mensal é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) 
e total de R$ 9.000,00 (nove mil reais). DATA DE ASSINATURA: 
05 de abril de 2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UO: 13202 
- Agência Estadual de Defesa Agropecuária; SUBAÇÃO: 0246- Lo-
cação de Imóveis; Fonte: 1501 - Recursos Próprios; ND: 33903615 
– Locação de Imóveis. SIGNATÁRIOS: Cauê Avila Aragão, Diretor 
Geral da AGED/MA, devorante denominada Locatário, e a Locadora 
já qualificada acima. São Luís, 20 de junho de 2024.

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES – EMSERH

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 447/2022-GGC/EMSERH, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS  HOSPITALARES – 
EMSERH E A EMPRESA MANANCIAL SEGURANÇA PRIVA-
DA LTDA. PROCESSO Nº 202411021514800. SEGUNDO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO Nº 447/2022-GGC/EMSERH. 
CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitala-
res-EMSERH.CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE 
LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros-Presidente da EM-
SERH-Matrícula n° 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena 
Do Vale Façanha - Diretora Administrativa da EMSERH – Matrícula 
n° 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: MANANCIAL 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA. CNPJ: 21.045.383/0001-94. 
REPRESENTANTE LEGAL: LUIS ANTERO RABELO COIM-
BRA. CPF: 124.221.693-68. OBJETO: O presente termo aditivo 
tem como objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO, ALTERAÇÃO 
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tes do presente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade 
financeira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Des-
pesa: 4-3-02-03-40 Análise Clínicas - Exames Laboratoriais. DA AL-
TERAÇÃO DA CLÁUSULA DE PAGAMENTO: O item 11.7 da 
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO” passa a 
vigorar nos termos da Portaria nº 371/2023-GAB/EMSERH, no que 
se refere à documentação exigida da Contratada por ocasião das so-
licitações de pagamento. DA ALTERAÇÃO DO RILC/EMSERH:  
Este Contrato passará a seguir as diretrizes atualizadas do Regula-
mento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH, publicado em 
seu site, na data de 27/05/2024. DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da con-
tratante, exarada no Processo nº 2024.110215.02989 - EMSERH, e 
encontra amparo legal no Regulamento Interno de Licitações e Con-
tratos da EMSERH c/c com as Cláusulas Quarta e Vigésima Quinta 
do contrato original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE pro-
videnciará a publicação de forma resumida deste Termo Aditivo, na 
Imprensa Oficial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi 
pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, 
depois de lida, será assinada pelos representantes das partes, CON-
TRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA 
DE ASSINATURA: 19/06/2024. São Luís (MA), 19 de junho de 
2024. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presi-
dente da EMSERH- Matrícula nº 11.748.

CÂMARA MUNICIPAL DE  BURITICUPU - MA

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO. PRIMEIRO  TERMO 
ADITIVO. A Câmara Municipal de Buriticupu, torna público a 
celebração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 08/2023, 
originário do Pregão Eletrônico nº 02/2023. PARTES: Câmara Mu-
nicipal de Buriticupu/MA e a empresa ANGRA C. SANTOS LTDA., 
inscrita no CNPJ SOB O nº 22.905.016/0001-86 OBJETO:  Aqui-
sição de  material  de expediente  para atender demanda da Câmara 
Municipal.  CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto do Aditivo: Alteração 
da cláusula  SEGUNDA que trata do prazo de vigência do contrato 
que passará a ter a seguinte redação: CLAUSULA SEGUNDA – O 
presente contrato  terá seu prazo de vigência prorrogado a partir de 28  
de junho de 2024 e terá vigência até 31 de dezembro de 2024. CLÁU-
SULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO – Permanecem inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do referido Contrato, não mo-
dificadas por este Termo Aditivo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, 
inciso II, § 4º da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. DATA 
DA ASSINATURA: 12  de junho de 2024. ASSINAM: José Alves 
Pereira  – Presidente do Legislativo Municipal – Angra Carolina da 
Cunha Santos   - Contratado. 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO. PRIMEIRO  TERMO 
ADITIVO. A Câmara Municipal de Buriticupu, torna público a 
celebração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2023, 
originário do Pregão Eletrônico nº 01/2023. PARTES: Câmara Mu-
nicipal de Buriticupu/MA e a empresa ANGRA C. SANTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ SOB O nº 22.905.016/0001-86. OBJETO:  Aqui-
sição de  produtos de higiene  e limpeza, para atender demanda da 
Câmara Municipal.  CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto do Aditivo: 
Alteração da cláusula  SEGUNDA que trata do prazo de vigência do 
contrato que passará a ter a seguinte redação: CLAUSULA SEGUN-
DA – O presente contrato  terá seu prazo de vigência prorrogado a 
partir de 28  de junho de 2024 e terá vigência até 31 de dezembro 
de 2024. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO – Perma-
necem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do referido 
Contrato, não modificadas por este Termo Aditivo. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 57, inciso II, § 4º da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. DATA DA ASSINATURA: 12  de junho de 2024. AS-
SINAM: José Alves Pereira  – Presidente do Legislativo Municipal 
– Angra Carolina da Cunha Santos   - Contratado.

AVISOS

SECRETARIA DE ESTADO  DA  SEGURANÇA  PÚBLICA

HOMOLOGAÇÃO REFERENTE: Processo nº 00026/2024 – SSP/
MA ASSUNTO: Utilização como Órgão Participante da Ata de Re-
gistro de Preços nº 090/2024 – SEAD decorrente do Pregão Eletrôni-
co nº 90007/2024- SALIC/MA, cujo objeto refere-se à contratação de 
empresa especializada na emissão de carteira de identidade e outros 
serviços correlatos para a Secretaria de Estado da Segurança Pública.  
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
HOMOLOGAR, com fundamento no inciso IV, do artigo 71, da Lei 
nº 14.133/2021 e posteriores alterações, o processo de contratação 
como Órgão Participante da Ata de Registro de Preço nº 090/2024 – 
SEAD, cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada 
na emissão de carteira de identidade e outros serviços correlatos, lote 
único, itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, e 7, conforme Termo de Adjudicação 
nº 094/2024-SEAD, à empresa VALID SOLUÇÕES S.A., no valor 
total de R$ 59.815.488,00 (cinquenta e nove milhões oitocentos e 
quinze mil quatrocentos e oitenta e oito reais), para que a adjudicação 
produza seus efeitos jurídicos. São Luís, 21 de junho de 2024. Mau-
rício Ribeiro Martins Secretário de Estado da Segurança Pública.

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
SOCIAL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA Nº 001/2023/CSL/SECOM Processo: 97216/2023 
Objeto: Contratação de serviços de publicidade prestados por inter-
médio de  agência de propaganda, de interesse da Secretaria de Esta-
do da  Comunicação Social – SECOM. O presidente da Comissão Se-
torial de Licitação da Secretaria de Estado da Comunicação Social do 
Maranhão comunica aos interessados no processo licitatório em epí-
grafe que a empresa View 360 Publicidade e Comunicação LTDA 
interpôs recurso administrativo em face dos atos praticados na Quarta 
Sessão Pública do referido certame, que cuidou da habilitação das 
licitantes. O referido recurso encontra-se disponível para consulta no 
endereço https://secom.ma.gov.br na aba licitações. Comunica ainda 
que a partir da publicação deste ato no Diário Oficial, fica aberto o 
prazo para interposição de Contrarrazões ao Recurso Administrativo 
nos moldes do art. 109, § 3º, da Lei nº 8.666,1993. São Luís, 20 de 
junho de 2024. DIEGO NEVES PEREIRA Presidente/Pregoeiro da 
CSL/SECOM Poderes conferidos pela Portaria nº 44/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

AVISO CREDENCIAMENTO Nº. 003/2024 – CPC/SES PROCESSO 
SEI Nº 2024 110222 04607 PROCESSO SIGA/SES Nº 00021/2024 
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES torna públi-
co o Aviso do Credenciamento nº 003/2024 – CPC/SES, Processo 
Administrativo SEI nº 2024 110222 04607 e Processo Administrati-
vo SIGA/SES nº 00021/2024, que tem por objeto o credenciamento 
para contratação de empresas para prestação de serviços médicos 
especializados em terapia renal substitutiva para atender pacientes 
renais agudos internados em 13 leitos de unidades de terapia inten-
siva – UTI, nas unidades de saúde contratualizadas pela Secretaria 
de Estado da Saúde do Maranhão no município de Imperatriz/MA, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constan-
tes no Termo de Referência e Documento Descritivo, Anexo I do 
edital. O Edital está disponível no site: https://csl.saude.ma.gov.br. 
Os interessados em se credenciar poderão fazer o requerimento a 
qualquer tempo junto à Secretaria de Estado da Saúde – SES, entre 
o período inicial de 25/06/2024 até o último dia útil do exercício 
de 2024, prazo em que se encerra a vigência do presente Edital de 
Credenciamento. Dúvidas e esclarecimentos poderão ser suscitados 
através do e-mail: licitases@saude.ma.gov.br e também na sala da 


